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CERTIDÃO 
 

LEIA ANTES DE REQUERER 
 
 
 
                             AS CERTIDÕES EXPEDIDAS PELA JUCERJA, TÊM 
SUAS NORMAS REGIDAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA  Nº 93, DE 
05/12/2002, DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO 
COMÉRCIO (WWW.DNRC.GOV.BR). 
                             O USUÁRIO DEVE REQUERER A CERTIDÃO 
MEDIANTE REQUERIMENTO, SEM NECESSIDADE DE ALEGAR 
INTERESSE OU MOTIVO, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO SERVIÇO. 
                             MAS ATENÇÃO! É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA 
REQUERER BEM, OU SEJA, ESPECIFICAR COM EXATIDÃO NO 
REQUERIMENTO O QUE SE DESEJA, POIS A JUCERJA EXPEDIRÁ A 
CERTIDÃO DE ACORDO COM O ESTRITAMENTE SOLICITADO. 
                            PORTANTO TENHA CERTEZA DO QUE ESTÁ 
REQUERENDO.LEIA COM ATENÇÃO REDOBRADA O QUE 
ESCREVER NO REQUERIMENTO, POIS UMA VEZ REQUERIDA E 
EXPEDIDA A CERTIDÃO, NÃO CABERÁ RESSARCIMENTO DO 
PAGAMENTO DO SERVIÇO POR ERRO NA FORMULAÇÃO DO 
PEDIDO QUE CONSTAR NO REQUERIMENTO. 
                            EXISTEM TRÊS TIPOS DE CERTIDÃO: A 
SIMPLIFICADA;  A ESPECÍFICA  E  A  DE  INTEIRO  TEOR. 
                            ABAIXO, PARA AJUDÁ-LO, SEGUE UMA DESCRIÇÃO 
RESUMIDA DE CADA TIPO DE CERTIDÃO E UM EXEMPLO A QUE SE 
DESTINA. 
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1 – CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
 
CONSTITUI-SE DE EXTRATO DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS, 
QUE CONSTAM DOS ATOS ARQUIVADOS. 
MELHOR EXPLICANDO: A JUCERJA TRANSCREVERÁ PARA PAPEL 
DE USO EXCLUSIVO DA MESMA, OS DADOS SOLICITADOS PELO 
USUÁRIO. 
EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO: CONHECER OU COMPROVAR DE 
MANEIRA RESUMIDA OS PRINCIPAIS DADOS ATUAIS DA 
SOCIEDADE, COMO O NOME EMPRESARIAL; SEDE; OBJETO 
SOCIAL; CAPITAL; SÓCIOS E RESPECTIVAS PARTICIPAÇÕES NO 
CAPITAL E ADMINISTRADORES. 
 
2 – CERTIDÃO ESPECÍFICA 
 
CONSTITUI-SE DE RELATO DOS ELEMENTOS QUE CONSTAM DOS 
ATOS ARQUIVADOS, QUE O REQUERENTE PRETENDE VER 
CERTIFICADOS.PODENDO CONTER ATÉ TRÊS INFORMAÇÕES POR 
REQUERIMENTO. 
MELHOR EXPLICANDO: A JUCERJA CERTIFICARÁ EM PAPEL DE 
USO EXCLUSIVO DA MESMA, TÃO SOMENTE, AS INFORMAÇÕES 
SOLICITADAS PELO USUÁRIO.NADA ALÉM DO SOLICITADO 
CONSTARÁ DA CERTIDÃO. 
EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO: COMPROVAR O EXATO PERÍODO 
QUE UM DETERMINADO SÓCIO FEZ PARTE DE UMA SOCIEDADE. 
 
3 – CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 
CONSTITUI-SE DE CÓPIA REPROGRÁFICA, EM PAPEL DE USO 
EXCLUSIVO DA JUCERJA, DE UM ATO ARQUIVADO. 
MELHOR EXPLICANDO: A JUCERJA CERTIFICARÁ POR CÓPIA, DO 
TIPO XEROX, EM PAPEL DE USO EXCLUSIVO DA JUCERJA, TODO O 
TEOR DE UM DETERMINADO ATO ARQUIVADO; INCLUSIVE AS 
ASSINATURAS. 
EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO: CONHECER OU COMPROVAR O TEOR 
COMPLETO DE UM DETERMINADO ATO ARQUIVADO POR UMA 
SOCIEDADE; TAL COMO O ÚLTIMO ATO, POR EXEMPLO. 
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                            ESSES, PORTANTO, SÃO OS TRÊS TIPOS DE 
CERTIDÃO EXPEDIDOS PELA JUCERJA. 
                            A CADA TIPO, CONSIDERADO O TIPO JURÍDICO DA 
SOCIEDADE (LTDA; S/A; COOPERATIVA; REGISTRO DE 
EMPRESÁRIO E CONSÓRCIO), EXISTE UM PAGAMENTO DE 
SERVIÇO CORRESPONDENTE. 
                            É POSSÍVEL, POR EXEMPLO, QUE SE PEÇA UMA 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA COM A ESPECIFICAÇÃO DE UM 
DETERMINADO RELATO. 
                            EXEMPLIFICANDO: CERTIDÃO DOS PRINCIPAIS 
DADOS DA SOCIEDADE, DE MANEIRA RESUMIDA, COM A 
CERTIFICAÇÃO DE QUE UM DETERMINADO EX-SÓCIO PARTICIPOU 
DA SOCIEDADE EM DETERMINADA ÉPOCA.NESTE CASO SE FARÁ 
UM ÚNICO PAGAMENTO, MAS QUE CORRESPONDERÁ AO 
SOMATÓRIO DOS VALORES CORRESPONDENTES ÀS CERTIDÕES 
SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA. 
                           ENFIM, O MAIS IMPORTANTE PARA QUE A  JUCERJA 
PRESTE UM BOM ATENDIMENTO, O QUE É UM DEVER NOSSO, É A 
EXATIDÃO DO QUE O USUÁRIO REQUER. 
                           PORTANTO ESPECIFIQUE, COM EXATIDÃO NO 
REQUERIMENTO, O QUE DESEJA. 
                              
 

RUI LESSA FONSECA 
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
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